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Prefeitura Municipal de Arenápolis

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

LICITAÇÃO E CONTRATO

Departamento que originou o documento

_065.3343.1105

Telefones p/ contato

CONTRATO: N°. 002/2007

OBJETO: Prestação de serviços bancários.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Banco do Brasil S.A. – Arenápolis-MT.

PERIODO DE EXECUÇÃO: 60 meses

DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2007.

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 18/2007

Sr. Aniceto de Campos Miranda, Excelentíssimo Prefeito Municipal de

Barra do Bugres - MT, torna público para  conhecimento de todos os

interessados que em conformidade com o parecer  da Srª. Pregoeira:

1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial

nº.18/2007, que tem como objeto a aquisição de material de papelaria, pintura

e expediente para a secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

desta Municipalidade, á favor das empresas: PAPELARIA PANTANAL LTDA:

LOTE  01-  no valor de   R$-350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

LOTE 02 -   no valor de R$ -240,00  (duzentos e quarenta reais)

 LOTE 04 -  no valor de R$ - 760,00  (setecentos e setenta reais)

LOTE 05 - no valor de R$ -2.300,00(dois mil e trezentos reais)

 LOTE 06-  no valor de R$ - 520,00 (quinhentos e vinte reais)

LOTE 07 – no valor de R$ - 100,00(cem reais)

LOTE 08 - no valor de R$ -110,00 (cento e dez reais)

 LOTE 10- no valor de R$ - 215,00 (duzentos e quinze reais)

LOTE 11- no valor de R$ -400,00 (quatrocentos reais)

LOTE 12- no valor de R$ -60,00 (sessenta reais)

LOTE 14- no valor de R$ -100,00 (cem reais)

LOTE 15 - no valor de R$ -1.159,00 (hum mil cento e cinqüenta e nove reais)

LOTE 16- no valor de R$ - 540,00 (quinhentos e quarenta reais)

LOTE 17- no valor de R$ - 1.080,00 (hum mil e oitenta reais) e para a

empresa DUAS RODAS PAPELARIA LTDA:

 LOTE 03- no valor de R$- 300,00 (trezentos reais)

LOTE 09 – no valor de R$ - 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)

LOTE 13- no valor de R$ - 1.490,00 (hum mil e quatrocentos e noventa reais)

· 2- Convocar as empresas vencedoras do certame, para no prazo

de cinco dias úteis, comparecerem para assinatura do Contrato.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres –MT,  12 de julho de 2007.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal

RESULTADO DE PREGÃO 018/2007.

OBJETO: a aquisição de material de papelaria, pintura e expediente

para a secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho desta

Municipalidade.

2- Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão

em epigrafe, de acordo com as propostas apresentadas pelas empresas

participantes deste certame e o resultado dos lances apresentados,

conforme histórico de lances termo de homologação do Sr. Prefeito Municipal,

no qual foi declarado como mais vantajosa para a administração à oferta

para a empresa PAPELARIA PANTANAL LTDA:

LOTE  01-  no valor de   R$-350,00 (trezentos e cinqüenta reais) -

LOTE 02 -   no valor de R$ -240,00  (duzentos e quarenta reais) -

LOTE 04 -  no valor de R$ - 760,00  (setecentos e setenta reais) -

 LOTE 05 -no valor de R$ -2.300,00(dois mil e trezentos reais)-

LOTE 06-  no valor de R$ - 520,00 (quinhentos e vinte reais) -

LOTE 07 – no valor de R$ - 100,00(cem reais) –

LOTE 08 - no valor de R$ -110,00 (cento  e dez reais)-

LOTE 10- no valor de R$ - 215,00 (duzentos e quinze reais)-

LOTE 11- no valor de R$ -400,00 (quatrocentos reais)-

LOTE 12- no valor de R$ -60,00 (sessenta reais) -

LOTE 14- no valor de R$ -100,00 (cem reais)-

LOTE 15 - no valor de R$ -1.159,00 (hum mil cento e cinqüenta e nove reais)-

LOTE 16- no valor de R$ - 540,00 ( quinhentos e quarenta reais) -

LOTE 17- no valor de R$ - 1.080,00 (hum mil e oitenta reais)  e o e para

a empresa  DUAS RODAS PAPELARIA LTDA:

 LOTE 03- no valor de R$- 300,00 (trezentos reais)

 LOTE 09 – no valor de R$ - 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)

LOTE 13- no valor de R$ - 1.490,00 (hum mil e quatrocentos e noventa

reais). Esclarecendo ainda que a homologação recaiu sobre a proposta mais

vantajosa e que o preço ofertado está em conformidade com os praticados no

mercado, de acordo com estimativa realizada pelo setor competente e

devidamente juntada ao processo.

Barra do Bugres – MT, 12 de julho de 2007.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007

Edital de Tomada  Preços nº. 001/2007.

 A Câmara Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,

torna publico para conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação na modalidade de Tomada Preços  nº 001/2007, de acordo com a

lei 8.666/93 de 21.06.93 e alterações posteriores, para seleção da melhor

proposta pelo menor preço Global, objetivando o fornecimento de 01 (um)

Veículo  de fabricação nacional do tipo utilitário / passageiro, 0km (zero

kilometro), ano / modelo 2007/2008, motor à diesel com potência mínima

de 140 CV, injeção  direta de combustível, equipado com intercooler e

turbo; com capacidade de 05 (cinco) lugares; com 05 marchas a frente e

01(uma) a ré, tração 4 x 4, ar condicionado integrado frio/ quente;  direção

hidráulica; Freios ABS nas 4 rodas;  reservatório de combustível com

capacidade  mínima de 70 litros; cor predominante  Preta, pára-choques e

espelho retrovisores, externos, na mesma cor do veiculo; rádio AM/FM

estéreo com CD Player;  rodas de liga leve; com pneus radiais; vidros/

travas/ espelho retrovisores com controles remotos elétricos; alarme anti-

furto com acionamento remoto das trava e vidros elétricos; cinco portas;

e com todos os Equipamentos de segurança exigidos pelo Contran, para

uso da Câmara Municipal de Barra do Bugres. O pagamento será efetuado

em três parcelas iguais e consecutivas: no ato de entrega da nota fiscal

e do objeto desta licitação, será dado como parte do pagamento da 1ª

parcela,  um veiculo Pass / Automóvel – VW – Santana – Fab/ Modelo:

2004/2004. Prata – Chassi: 9BWAC03X64P005596 – Placa: JZU: 7576,

avaliado em R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais) e o total restante das parcelas

paga  em moeda corrente; Trinta  (30) dias, contados do pagamento da

primeira parcela, será paga a 2ª, em moeda corrente; e Sessenta (60)

dias contada do pagamento da 1º parcela, será paga a 3ª e última. Para

uso exclusivo da Câmara Municipal, que será realizado no dia 31 de Julho

de 2007, às 09:30 h., na sede da Câmara Municipal, sito à Rua Belo

Horizonte, 70, demais informações e edital completo poderão ser obtidos

junto à Comissão Permanente de Licitação, em horário normal de expediente

das 07:00 às 13:00 h.

Barra do Bugres - MT, 12 de Julho de 2007

Onerlino Batista da Silva

Presidente CPL / 2007

AVISO DE RETIFICAÇÃO – EXTRATO DE CONTRATO

 Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.

omunica a retificação dos Extratos de Contratos de nº 021 a 029/2007.

Onde se lê Data: 01/07/2007 Passa a lê 02/07/2007.

Barra do Bugres-MT, 13 de julho de 2006.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 4              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 5          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 7          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 13 de Julho de 2007

Prefeitura Municipal de Cáceres
CODEC – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CÁCERES

CNPJ: 15.362.700/0001-01

AVENIDA GETULIO VARGAS, S/N – CÁCERES/MT.

Senhores Acionistas,

Submetemo-nos à apreciação de V.Sªs; as Demonstrações

Contábeis da

CODEC – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CÁCERES,

relativas ao

exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2.006.

Cáceres/MT; 22 de Fevereiro de 2.007.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

REALIZADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006

NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL

 A Companhia foi fundada em 26 de Agosto de 1982 tendo por objetivo

a atividade de caráter econômico-social comercial e industrial, ligados

aos interesses de Cáceres e da região sob influencia, consistentes em;

execução direta e indireta de obras ou serviços, organizar pesquisas,

planejar promover e adotar medidas de incentivos   públicos de caráter

econômico quando tais serviços e obras lhe forem delegados e realizar

quaisquer outras atividades compatíveis com as suas finalidades, inclusive

no campo industrial e comercial.

NOTA 02 – PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

A) ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS;

As demonstrações financeiras são de responsabilidade da

administração e foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas

da Lei das Sociedades por Ações, a contabilização das operações,

associadas às normas e instruções da Comissão de Valores Mobiliários

CVM.

B) APURAÇÃO DO RESULTADO;

O resultado é apurado pelo regime de competência.

NOTA 03 – ATIVO CIRCULANTE

 São demonstrados pelos valores de realização.

NOTA 04 – IMOBILIZADOS

Demonstrados ao custo de aquisição e corrigido monetariamente até

31/12/1995, depreciado pelo método linear, com base em taxas que

contemplam a vida útil-econômico dos bens.

NOTA 05 – CAPITAL SOCIAL

O capital social é apresentado por 48.600 – (quarenta e oito mil e

seiscentas) ações ordinárias nominativas totalmente integralizadas.

NOTA 06– PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Constituido pelo parcelamento simplicado junto a Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional, Cofins (Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social), Pis (Programa de Integração Social) Parcelamento em

28 (vinte oito) meses, debitos dos meses de fevereiro, março, abril, agosto,

novembro do ano de 1.997.

NOTA 07 – OUTRAS INFORMAÇÕES

A) TRIBUTAÇÃO DOS RESULTADOS;

A apuração dos resultados da Companhia, para fins de tributação

pela Contribuição Social sobre o Lucro e pelo Imposto de Renda Pessoa

Jurídica é efetuada com base no lucro real trimestral.

Cáceres/MT; 22 de Fevereiro de 2.007.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO                                          DIRETORIA

Ricardo Luiz Henry                        Carlos Amiton Duarte Cordeiro

-PRESIDENTE -                                              -DIRETOR SUPERINTENDENTE

Marlon Brant Pinheiro Leite

Luiz Placido Pinto Junior

Jovanil de Campos

TC/CRC MT-005957-8

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da CODEC – COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE CÁCERES, no desempenho de suas atribuições,

fizeram análise do Balanço Patrimonial, das Demonstrações Financeiras,

das Demonstrações das Mutuações do Patrimônio Liquido e das Origens e

Aplicações de Recursos, correspondente ao exercício encerrado em 31

de Dezembro de 2.006, tendo concluído que espelham adequadamente a

situação da sociedade, razão, porque recomendam a Assembléia Geral a

sua Aprovação.

 Cáceres/MT; 22 de Fevereiro de 2.007.

VALTER DA SILVA PEDROSO       JOAQUIM CASTRILLON

                           JOSE MIGUEL SCAFF FILHO
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Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE

PROCESSO Nº 020/2007

HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO – CARTA CONVITE Nº 020/2007

O Município de Carlinda-MT, Torna Publico aos interessados, que na

Carta Convite n.º 020/2007, FORAM HABILITADAS as licitantes concorrentes,

a saber: COMERCIAL OSASCO LTDA, COMERCIO DE MOVEIS TAPAJOS

LTDA e H.C. COMERCIO DE PAPEIS LTDA. Informa também que as seguintes

licitantes concorrentes FORAM INABILITADAS a saber: GAZIN-INDUSTRIA

E COMERCIO DE MOV. ELETR. LTDA, ROSSI E PESSATO LTDA ME, CIDADE

INFORMATICA LTDA, SIBELE FURLAN DE PEDRI, TEC INFO COMERCIO

DE COMPUTADORES LTDA.  Torna público ainda que na ausência de

Impetração de Recursos no prazo legal, o Julgamento das propostas dar-se-

á às 14:00 Horas do dia 27/07/2007 nas dependências da sala de Licitação

da Prefeitura Municipal de Carlinda-MT.               

Carlinda-MT, 13 de Julho de 2007

CRISTIANO BENSONE

Presidente – CPL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO

PROCESSO Nº 006/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda

– MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de Licitação da

TOMADA DE PREÇO nº 006/2007, não houve comparecimento de

Licitantes interessados na Licitação de TOMADA DE PREÇO 006/

2007 ocorrido no dia 05 de julho de 2007.

Carlinda/MT, em 12 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Castanheira

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de

acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna

público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA EM

BRUTO A SER UTILIZADA EM REFORMAS E CONSTRUÇÃO DE PONTES EM

ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICIPIO DE CARLINDA/MT.

VALOR MAXIMO: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  15 (quinze) dias após

publicação deste no Diário Oficial (IOMAT)

HORÁRIO: 09:00  HORAS.

LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

· EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS

INTERESSADOS  NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL,

MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 12 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE

PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 13/2007

O município de Castanheira - MT torna a público que realizará processo

de   Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que

tem por objeto: Aquisição de medicamentos. A abertura dos envelopes

com a documentação de Habilitação e proposta comercial será, no dia 16

de julho de 2007 às 08:00 h. Maiores informações pelo telefone 0XX66

3581 1166.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Confresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da

Pregoeira Designada Leila Staut Romera Ribeiro, torna público aos

interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – EDITAL n° 003/2007, tendo como objeto: Aquisição de

Materiais para Construção parcial da Praça, cuja abertura ocorrerá às

14:00 horas do dia 25/07/2007, na sede da Prefeitura Municipal, situada à

Rua Espírito Santo nº 3.169 – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala da

Comissão Permanente de Licitação. Qualquer informação poderá ser obtida

pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Presidente da CPL das 13:30 às

17:30 horas. Comodoro – MT, 13 de julho de 2007.

Leila Staut Romera Ribeiro

Pregoeira Designada

AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA TP 09/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão de

Licitações, torna público o resultado do Processo Licitatório nº 55/2007, na

modalidade Tomada de Preços nº 009/2007, do tipo menor preço, regida

pela Lei 8.666/93, que realizou-se as 15:00 horas do dia 12/0707, ocasião

em que se deu o ato público, objetivando a abertura dos envelopes

“Habilitação e Proposta, para Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes

para suprir as necessidades do município, onde foi vencedora a empresa

posto do Jânio Ltda, no valor global de R$ 603.250,00 (seiscentos e três mil

duzentos e cinqüenta reais).                 Confresa, 13 de julho de 2.007.

Celso Martins dos Santos –

Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Itaúba
LEI N° 713/2007.

DATA: 11 DE JULHO DE 2007.

SUMULA: “AUTORIZA EFETUAR REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO

À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SR°. LEVINO HELLER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Itaúba,

autorizado a repassar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade

beneficente, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ: sob N.º 32.945.099/

0001-90, situada na BR 163 – km 920 – Setor Industrial, a serem utilizados

na manutenção de despesas de custeio e pequenas reformas.

Art. 2º - Para atender as despesas de que trata o artigo 1º da

presente Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Especial no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à seguinte

dotação orçamentária:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Desporto e Lazer

Unidade: 003 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação
Sub-Função: 367 – Educação Especial

Programa: 0027– Qualificação da Educação

Projeto/Atividade: 2.057– Manutenção de Atividades da Apae

3370.43.00 – Subvenções Sociais             R$     5.000,00

Art. 3º - Para atender as despesas de que trata o artigo anterior,

serão anulados parcialmente os recursos orçamentários no valor de até

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), da seguinte dotação:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania

Unidade: 002 – Fundo Municipal de Ação Social

Função: 16 – Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0014 – Morar Bem e com Qualidade

Projeto/Atividade: 1015 – Implant. E Ampliação dos Projetos

Habitacionais

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações    R$     5.000,00

Art. 4º- O repasse será feito em parcela única, no valor de R$  até

5.000,00 - (cinco mil reais), conforme termo de convênio a ser celebrado

entre as partes.

Art. 5º - O convênio de que trata a presente Lei terá vigência de 60

(sessenta) dias.

Art. 6º - A prestação de contas deverá ser até trinta dias após o

término da vigência do convênio e será regido pelas normas da Instrução

Normativa N.º 001/97.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,

aos onze  dias do mês de Julho do ano de 2007.

LEVINO HELLER

-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

NO PERÍODO DE 11/07/2007 À 26/07/2007

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2007

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE

ITAÚBA-MT E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ITAÚBA – APAE.

O Município de ITAÚBA-MT., por sua Prefeitura Municipal, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.238.961/

0001-27, sito à Avenida Tancredo Neves, 799 – Centro, nesta cidade de

Itaúba, Estado de Mato Grosso, representado pelo seu Prefeito Municipal o

Sr. LEVINO HELLER, portador da cédula de identidade RG n° 308.419-

SSP/MT. e do CPF 277.412.819-68 doravante denominada CONCEDENTE

e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

– APAE, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.945.099/0001-90, com

sede à BR-163 – KM-920 no Setor Industrial deste Município de Itaúba,

Estado de Mato Grosso, representado legalmente por sua PRESIDENTE, a

Srª. IVANIR CAVALHEIRO ZONTA, brasileira, casada, residente e domiciliada

à Avenida Brasil, 308 nesta cidade de Itaúba-MT, portadora da Cédula de

Identidade de RG n° 12/R 352.947-SSP/SC e do CPF nº 065.823.979-15,

doravante denominada CONVENENTE.

Considerando o disposto na Lei Municipal sob nº 713 de 11 de julho

de 2007 resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio tem por objetivo o repasse de recursos

financeiros para pagamento de despesas com a manutenção (custeio) e

pequenas reformas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O valor do presente Convênio é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O repasse dos recursos financeiros destinados ao cumprimento do

objeto deste Convênio será realizado em parcela única de acordo com as

disponibilidades financeiras da Concedente.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A transferência dos recursos será

realizada na forma de crédito em conta corrente bancária específica

indicada pela Convenente.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os recursos transferidos à conta deste

Convênio, quando não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em

Caderneta de Poupança de Instituição Financeira, se seu uso for igual ou
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superior a um mês e seus rendimentos, serão  aplicados no objeto deste

Convênio desde que necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta

da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Unidade: 003 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 367 – Educação Especial

Programa: 0027– Qualificação da Educação

Projeto/Atividade: 2.057– Manutenção de Atividades da Apae

3370.43.00 – Subvenções Sociais

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A vigência deste Convênio é a contar da data de sua assinatura até

31 de outubro do corrente ano.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A prorrogação do presente convênio

poderá ser concedida “De Ofício” com a devida justificativa com

antecedência de 30 (trinta) dias e/ou de igual período quando observado

o atraso na liberação dos recursos.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

Este Convênio, bem como, os eventuais Termos aditivos terá sua

sumula publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e integralmente

no Jornal Oficial dos Municípios – AMM,  que será providenciado pela

Concedente após sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Até 30(trinta) dias após a vigência deste Convênio, a Convenente

deverá apresentar a devida prestação de contas com os demonstrativos

abaixo relacionados e/ou efetuar a devolução dos recursos acrescidos

dos rendimentos financeiros.

1 – Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa;

2 – Relatório de Execução Físico-Financeira;

3 – Relação dos Pagamentos Efetuados;

4 – Conciliação Bancária e cópia dos Extratos Bancários;

5 – Cópia dos Cheques;

6 – Cópia dos Comprovantes de Pagamentos (Nota Fiscal ou recibo)

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os Casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução

do presente Convênio, serão dirimidas pelas partes mediante Termo Aditivo,

se necessário.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Itaúba/MT., para dirimir as dúvidas

ou litígios decorrente da interpretação, aplicação ou execução deste

Convênio.

E, por estarem assim juntos e pactuados, firmam este instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas,

abaixo qualificadas.

Itaúba - MT, 13 de julho de 2007.

LEVINO HELLER

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Jauru

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

ITAÚBA/MT.

IVANIR CAVALHEIRO ZONTA

PRESIDENTE DA APAE

ITAÚBA/MT.

Testemunhas:

Nome: Nome:

Assinatura: Assinatura:

Documento de Identidade No: Documento de Identidade No:

CPF. No: CPF. No:

PORTARIA Nº. 012/GP DE 04 DE JULHO DE 2007

Nomeia em caráter efetivo, o Candidato Classificado no Concurso
Publico de  Provas e Títulos do Município de Nossa Senhora do Livramento,
para o cargo que especifica, e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO,
Carlos Roberto da Costa, no uso de suas atribuições legais, embasado
na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

CONSIDERANDO que foram cumpridas todas as fases norteadoras
do Concurso Publico do Município de Nossa Senhora do Livramento,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, o Candidato Classificado no
Concurso Publico de Provas e Títulos do Município, para o respectivo
cargo nos termos da legislação pertinente, tudo na forma como segue na
relação em anexo.
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Art. 2º - O candidato nomeado terá o prazo, improrrogável, de trinta
dias a partir da publicação desta portaria, para comparecer na sede da
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, para fins de
realização de exame médico e solução de pendências com documentos.

Art. 3º - O candidato nomeado, que ao término do prazo disposto no
artigo anterior, não apresentar todos os documentos exigidos e ou não se
apresentar para tomar posse, perderá a sua vaga.

Nossa Senhora do Livramento, 13 de julho de 2007.

CARLOS ROBERTO DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

PROFESSORA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO UNIDADE
043 JOCILDA MACIEL 88213750% VERA PEREIRA/

CAPÃO DAS ANTAS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
* Comprovante de votação
* Certidão negativa criminal, estadual e federal;
* Atestado favorável de sanidade física e mental, expedido por
serviço médico oficial do Município de Nª. Srª. do Livramento;
* Cópia autenticada de certidão de nascimento ou casamento;
* Copia autenticada de certidão de nascimento do filho quando
for o caso;
* Cópia autenticada do cartão do C.P.F;
* Cópia autenticada legal de identidade;
*  Cópia autenticada do cartão PIS/PASEP (se houver);
* 02(duas) fotografias 3x4;
* Cópia autenticada do comprovante de habilitação legal para
o exercício do cargo, quando cabível;
* Declaração de não acumulação de cargo público, exceto
nos casos previstos em lei;
* Declaração de bens.
* Comprovante de endereço
* Conta bancaria

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que nesta data publiquei

no átrio deste executivo municipal a PORTARIA Nº 224/2007 que

“Determina a realização de Processo Administrativo Disciplinar da

Servidora municipal LEILA AMORIM DE MELO PORTO, com o fim de apurar

a elucidação dos fatos ocorridos no Centro de Reabilitação da Secretaria

Municipal de Saúde do Município.

Por ser verdade e expressão de fé, firmo a presente certidão.

Pedra Preta – MT, 02 de julho de 2007.

Hernane Carneiro Gomes

Secretário Geral e Coord. Administrativo

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que nesta data

publiquei no átrio deste executivo municipal a PORTARIA Nº 232/

2007 que “Determina realizar SINDICÂNCIA com o fim de apurar

fato ocorrido.

Por ser verdade e expressão de fé, firmo a presente certidão.

Pedra Preta – MT, 02 de julho de 2007.

Hernane Carneiro Gomes

Secretário Geral e Coord. Administrativo

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que nesta data

publiquei no átrio deste executivo municipal a PORTARIA Nº 233/

2007 que “Determina realizar SINDICÂNCIA com o fim de apurar as

responsabilidades, onde o Senhor Virgolino de Souza estaria com

o ônibus estacionado, pois sendo de propriedade do Município

de Pedra Preta, mas o fato ocorreu em 28/06/2007 na cidade de

Rondonópolis-MT.

Por ser verdade e expressão de fé, firmo a presente certidão.

Pedra Preta – MT, 03 de julho de 2007.

Hernane Carneiro Gomes

Secretário Geral e Coord. Administrativo

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que nesta data

publiquei no átrio deste executivo municipal a PORTARIA Nº 224/

2007 que “Determina realizar PROCESSO ADMINISTRATIVO com o

fim de apurar a elucidação fatos ocorridos no Centro de

Reabilitação da Secretaria Municipal de Saúde do município.

Por ser verdade e expressão de fé, firmo a presente certidão.

Pedra Preta – MT, 02 de julho de 2007.

Hernane Carneiro Gomes

=Secretário Geral e Coord. Administrativo=

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que nesta data publiquei

no átrio deste executivo municipal a PORTARIA Nº 203/2007 que “Determina

realizar Sindicância com o fim de apurar fatos ocorridos no dia 31/05/

2007 no Hospital Municipal

Por ser verdade e expressão de fé, firmo a presente certidão.

Pedra Preta – MT, 11 de junho de 2007.

Hernane Carneiro Gomes

=Secretário Geral e Coord. Administrativo=

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que nesta data publiquei

no átrio deste executivo municipal a PORTARIA Nº 207/2007 que “Determina

realizar Sindicância com o fim de apurar fatos ocorridos no dia 12/02/

2007 neste Hospital Municipal.

Por ser verdade e expressão de fé, firmo a presente certidão.

Pedra Preta – MT, 14 de junho de 2007.

Hernane Carneiro Gomes

=Secretário Geral e Coord. Administrativo=
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°046/2007
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 030 /2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/
2007, cujo certame se deu às 0830h do dia 03/07/2007; sagrou vencedor
a seguinte proponente: HOSPITAL DE CLINICAS E MATERNIDADE SÃO
LUCAS VALE DO GUAPORÉ LTDA, vencedora dos Lotes 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07 e 08 com valor de R$51.200,00 (Cinqüenta e um mil e duzentos
reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga
Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 13 de julho de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA,
nomeada através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de
2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado
o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
010/2007, Objeto: 282 m² de Divisórias em Eucatex cor Perola e
Ferragem Hocre para a Prefeitura  do Município de Rondolândia/
MT, devidamente autorizado através dos Processos Administrativos nº
473 - GABINETE.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão
Presencial na sala CPL na sede do Município de Rondolândia André Maggi
nº 450 centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta
– feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 14:00
horas decorridos 08 dias da data de publicação deste Edital.

Sala da CPLMS, Rondolândia-MT, 13.07.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira .

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

COMISSÃO DE APOIO A PREGOEIRA OFICIAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2007.

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato
Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de
10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA
DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e quaisquer interessados
que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 009/2007,  PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0437/
2007 (GABINETE), cuja abertura das propostas deu-se no dia 11/07/2007
as 15:00 hs, onde a Empresa EMPRESA JORNALISTICA C.P. DE
RONDONIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF Nº 84.748.656/0001-
87, estabelecido na Cidade de Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi
vencedora por apresentar a melhor proposta por item e  perfazendo o
valor global de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) para a Administração
Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,
Cumpra –se,
Registre-se.
Rondolândia/MT, em 11 de julho de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2007

Objeto:Prest.serv.Transporte Escolar de alunos do ensino
fundamental e médio do município, atendendo as comunidades da Zona
Rural de Rosário Oeste-MT, p/o 2ºsemestre ano letivo de 2007.

Dia: 27/07//2007.
Entrega dos Envelopes: Até as  10:00 horas, do dia  27/07/2007.
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site

www.rosariooeste.mt.gov.br
Abertura do envelope Nº 01: Às 10: 30 horas,  do dia  27 de

julho  de 2007, no endereço acima.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da
Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98)

Rosário Oeste-  MT,  12 de julho  de 2007.
CACILDA MARIA NONATO

PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA Nº 040/2007
DATA: 02 DE JULHO DE 2007.

SÚMULA: Exonera a Srª EUNICE GUEDES do cargo de CONSELHEIRA
TUTELAR.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais .

R E S O L V E :

ART.1º- Exonera a SRª. EUNICE GUEDES do cargo  de CONSELHEIRA
TUTELAR.

Art.  2º - A exoneração ocorreu a pedido do ofício de n º 012/2007,
datado em 02 de julho de 2007, da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Santa Carmem.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

EM, 02 DE JULHO DE 2007.

Registre-se e  Publique-se

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

PORTARIA: Nº 041/2007
DATA: 03 de julho de 2007
SUMULA: Nomeação que faz.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de sua atribuições legais.

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomeia o conselheiro Tutelar, Srº JACÓ LOTÁRIO PICH , a
partir de  03 de julho de 2007.

Art.  2º - A nomeação ocorre a pedido do ofício de
n º 013/2007, datado em 03 de julho de 2007, da Secretaria Municipal

de Assistência Social de Santa Carmem.

Art.  3º - Esta Portaria entrara em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EM, 03 DE JULHO DE 2007.

REGISTRE- SE E PUPLIQUE – SE.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
 Prefeito Municipal

RELAÇÃO RESUMIDA DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
JUNHO/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Contrato nº 032/2007Contratado: Eliana Guimarães
SilvaObjetivo: Prest. Serv. Aux. AdministrtivaData: 01/06/2007Valor
mensal: 481,247 Contrato nº 033/2007Contratado: Emerson
Batista dos SantosObjetivo: Prest. Serv. Op. De
MotoniveladoraData: 01/06/2007Valor mensal: 938,15

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

RELAÇÃO RESUMIDA DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
MARÇO/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Contrato nº 025/2007Contratado: Vanice Esteves
NettoObjetivo:Prest. Serv. Professora Ens. Fundamental I a
IVData: 01/03/2007Valor mensal: 805,50 Contrato nº 026/
2007Contratado: Elaine Inês MeninObjetivo: Prest. Serv. Prof.
Ensino Fundamental I a IVData: 01/03/2007Valor mensal: 483,90
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PORTARIA Nº 259 DE 10 DE JULHO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de MÉDICO DE EQUIPE DE
SAUDE DA FAMILIA, a Sr. ª DALVA VIEIRA BONFIM, fazendo jus aos
vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 10 DE JULHO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 260 DE 10 DE JULHO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AGENTE DE FISCAL
SANITÁRIO, a Sr. ª VLAUKENIA KLIPPEL MOREIRA, fazendo jus aos
vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 10 DE JULHO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 263 DE 12 DE JULHO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de MÉDICO DE EQUIPE DE
SAUDE DA FAMILIA, os abaixo relacionados, fazendo jus aos vencimentos
do cargo:

NELSON DE CARVALHO NETO
IZAU JOSÉ DE QUEIROZ

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 12 DE JULHO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 264 DE 12 DE JULHO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE
LABORATÓRIO, o Sr. CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS CAPELLETTI,
fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 12 DE JULHO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


